
INDICAÇÃO Nº 
1552
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos, para aquisição de novos equipamentos e reforma das instalações da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de SÃO PAULO-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo é a mais antiga Instituição Médico-Hospitalar em funcionamento na cidade, considerada a maior Santa Casa de Misericórdia do mundo e uma das maiores prestadoras de assistência médica do SUS, atendendo hoje cerca de 190.000 procedimentos mensais.

Vale lembrar que o desempenho da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo tem se manifestado na mais ampla e completa misericórdia, dispensada de forma muito especial aos doentes carentes e necessitados, prestando-lhes os cuidados pertinentes a recuperação e a manutenção da saúde. Para poder manter 95% do atendimento destinado ao SUS, a Santa Casa necessita subsidiar o seu caixa com recursos advindos de outras receitas, para honrar o pagamento do salário dos funcionários e a aquisição de medicamentos. É por essa razão que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo necessita da ajuda do Governo Estadual, pois com os parcos recursos que possui, não tem condições de fazer a reposição de seus equipamentos e nem mesmo de reformar suas instalações para melhor atender a sua imensa clientela.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que os usuários da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo possam ser atendidos com mais dignidade e conforto.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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